
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.605-B, DE 2004

Modifica o art. 520 da Lei nº 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 – Código de
Processo Civil, conferindo efeito de-
volutivo à apelação, e dá outras pro-
vidências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 520 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro

de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar com a se-

guinte redação:

“Art. 520. A apelação terá somente efeito

devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo

para evitar dano irreparável à parte.

I – (revogado);

II – (revogado);

III – (revogado);

IV – (revogado);

V – (revogado);

VI – (revogado);

VII – (revogado).”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão, em

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO
Relator
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EMENDA DE REDAÇÃO

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

“Art. 1º............................................

‘Art. 520. A apelação terá somente efeito

devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo

para evitar dano irreparável à parte.

I – (revogado);

II – (revogado);

III – (revogado);

IV – (revogado);

V – (revogado);

VI – (revogado);

VII – (revogado).’(NR)”

Sala da Comissão, em

Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO
Relator

JUSTIFICATIVA

Para adequar o texto à alínea c do inciso III do art.

12 do Projeto de Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de

1998, que determina a indicação na lei alterada, do dispositi-

vo revogado, seguido da expressão “revogado”, tendo em vista o

seu não aproveitamento.


